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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 02/2020/CUn, DE 10 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA no uso de suas atribuições, considerando a decisão do plenário tomada na
sessão realizada em 10 de março de 2020, pela aprovação do teor do Parecer n9 03/2020/CUn,
constante do processo n9 23080.01].372/20].9-32,

RESOLVE

Art. le Aprovar a alteração do nome do Departamento de Expressão Gráfica para
Departamento de Design e Expressão Gráfica.

Art. 2Q Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da Universidade
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